
Jornal Oficial nº 4988 Pág. 5   Quinta-feira, 24 de agosto de 2023 

 
 
DECRETO Nº 985 DE 16 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

5008 Construção/Restauração/Ampliação/Readequação de equipamentos públicos da 
Cultura 2023 100% 320.000,00 100% 365.000,00

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 109.013,00 (cento e 
nove mil e treze reais), junto à Secretaria Municipal de Cultura / Coordenação Geral - SMC, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
24010.13.392.0008.5.008 4.4.90.52 000 45.000,00 
24010.13.392.0008.6.011 3.3.90.30 000 29.874,87 
24010.13.392.0008.6.011 3.3.90.39 000 34.138,13 

TOTAL 109.013,00 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 109.013,00 (cento e nove mil e treze reais), apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 109.013,00 (cento e nove mil e treze reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

24 700 000 Agosto 606.000,00 109.013,00 715.013,00 
Total 606.000,00 109.013,00 715.013,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 988 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 859 de 26 de julho de 2023, que autorizou a ceder, em permissão de uso de bem móvel de propriedade do Município 
de Londrina, por prazo indeterminado, ao Ministério Evangélico Provida - MEPROVI. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,  no exercício de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no § 3º, do Art. 80, da LOM e considerando o contido nos Processos SEI nº 19.025.095561/2023-23 e 19.008.124569/2023-12, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1.º Fica revogado o Decreto nº 859 de 26 de julho de 2023, publicado na edição 4968 Jornal Oficial, que autorizou a ceder, em permissão de 
uso de bem móvel, por prazo indeterminado, ao Ministério Evangélico Provida - MEPROVI, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o 
nº 80.507.718/0001-08, o seguinte bem móvel:  
 
I - Veículo Spin 1.8, ano de fabricação 2023, modelo 2023, frota nº 21134, placa SEH4I98, na cor Branca, valor de R$ 120.000,00 (tabela FIPE). 
 
Parágrafo único - A revogação do decreto se deve a desistência da entidade, Ministério Evangélico Provida - MEPROV, da permissão de uso do 
bem móvel, através de ofício anexado aos processos nº 19.025.095561/2023-23 e 19.008.124569/2023-12, com a justificativa que os custos da 
manutenção do veículo prejudicaria a qualidade dos serviços prestados pela entidade. 
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Jacqueline Marçal Micali, Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 
 
DECRETO Nº 991 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
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DECRETA: 

  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1030 
Readequação da estrutura física e de equipamentos dos serviços de limpeza e 

manutenção de áreas públicas e particulares 2023 100% 500.000,00 100% 1.420.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais) junto 
ao Fundo de Urbanização de Londrina, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
50010.15.452.0021.1.030 4.4.90.52 001 920.000,00 

TOTAL 920.000,00 
  
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos §§ 1º e 2º, do artigo 17, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia 
da dotação a seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em 
07010.04.121.0002.2.016 3.3.90.40 000 920.000,00 

TOTAL 920.000,00 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

50 10 001 Agosto 2.000.000,00 920.000,00 2.920.000,00 
Total 2.000.000,00 920.000,00 2.920.000,00 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 
07 210 000 Dezembro 1.461.000,00 920.000,00 541.000,00 

Total 1.461.000,00 920.000,00 541.000,00 
  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 993 DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.000.000,00 (um milhão de  reais), junto ao Fundo de Urbanização de Londrina, 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

50 30 509 Agosto 1.880.000,00 1.000.000,00 2.880.000,00 
Total 1.880.000,00 1.000.000,00 2.880.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 
50 30 509 Dezembro 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 

Total 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


